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Orientação Técnica IGAM ne aa'lZOZ3.

l. O Poder Legislativo Municipal de Jóia solicita orientação sobre a viabilidade
técnica do Projeto de Lei ns 4.625, de 2023, que autoriza o Poder Executivo a realizar a

abertura de créditos adicionais suplementâres no valor de RS 2.523.887,03 (dois milhões,
quinhentos e vinte e três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e três centavos), no orçamento
vigente.

ll. Destaca-se da necessidade de utilização das fontes de recursos de acordo com
a Portariã STN ne 710/2021, conforme o disposto no art. 1e, da Portaria Conjunta SOF/STN no

20, de 23 de fevereiro de 20211:

Art. 1e Aprovar a estrutura padronizada para a classificação por fonte
ou destinação de recursos e as regras para sua utilizâção, a serem
observadas pelos entes da FederaÇã

na execução contábil e orÇamentária
o na elaboração do orçamento e

ôrtaria_conlunta_stn/so

lll. Em conclusão, opina-se pela viobilidade t?.cnico,-do Proieto de Lei ne 4'625' de

2023, ficondo o sugestão a" q"[''i' 
'"t''nod-o 

oo E,xecuti.::i:Z::r::tri:;r;12:^::r7:;ií';

i",-i"'ri""rrc deiredito adicionot' conste a fonte de recurso oe

770, de 2027, pois com "'';;;';;:;';;''isor' 
nao ho moís a possibitidode de créditos

'oírcionoi, 
t","* o coberturo proveniente de FR distintas'
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Porto Alegre, 13 de janeiro de 2023.

O demonstrativo do Superávit Financeiro, encaminhado pelo Exêcutivo
Municipal, demonstra os Íontes de recursos utilizodos oté o exercício de 2022. É imoortante
ressâltar que a partir de 2023, deverão ser utilizadas as novas fontes de recursos, de acordo
com a Portaria sTN ne 71012021.

Para a cobertura dos créditos adicionais abertos no Pro.leto de Lei np 4.625, de

2023, foi indicado o superávit financeiro de diversas fontes de recursos. Paro o análise do

disponibilidode financeira, o verificoção foi feita de acordo com o descrição dds Íontes de

recurso do demonstrotívo e os constontes no ort. 2e do PL E tro art l'e do PL' que autoriza a

abertura de crédito adicional, não constãm as FR, devendo estas serem utilizadas de acordo

com a Portaria ne 77012021.
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